
i APROVADO (A)NASESSÃO N° i.)9- i .1 5 

DE i 1_22,320R:11261rae. 
VOTOS CONFIA 	  

' MESA DA C Mi=  O i O  t 

PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia - 

PROJETO DE LEI N°. 47 /2023. 

Dispõe sobre denominação de Rua 
inominada "Carranc- Boat na 
localidade denominada popularmente 
como Distrito do Paiol", e dá outras 
providências 

A Câmara Municipal de Paulo Afonso, no uso de suas atribuições 

legais, aprova: 
Art.1°- Fica oficialmente denominada a atual Rua sem denominação de Rua 

Carranca Boat, a rua situada na localidade, popularmente conhecida como estrada do Paiol. 

Parágrafo Único - Caberá a Secretaria Municipal de Administração proceder' 

os meios necessários para cadastramento do CEP, junto a Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos, da rua nominada no caput deste artigo 

Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 2023. 

400- 
Valmir Araújo s a Rocha 

- Vereador - 

ATESTO O RECEBIMENTO PROT. Kilai 

EM 3J 	de 20.2_ 
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JUSTIFICATIVA 

Este projeto foi retirado de tramitação para as devidas modificações e com a inclusão 
de dados do Pano Diretor da cidade de Paulo Afonso. 

O presente Projeto de Lei busca homenagear o Senhor Cesare Decarli através da 

Associação Carranca Dragon Boat, estando a frente do Projeto que tem fortalecido 

ainda mais as práticas esportivas dos grupos de canoagem, em especial a articulação 

do PROJETO MAMACARU, que trabalha o fortalecimento muscular de mulheres 

vitimas de câncer de mama. Vale salientar também a necessidade de identificação das 

ruas, visto que os moradores enfrentam dificuldades relacionadas à entrega de 

correspondências ou notificações dos mais variados órgãos. 

O Distrito do Paiol e toda a sua extensão está dentro do perímetro urbano da cidade 

de Paulo Afonso, conforme descrição do seu Plano Diretos no Memo-r I Descritivo, na 

Porção Noroeste, que inicia no Araticum nos Pontos 25, passa pelo Ponto 26 e finaliza 

no Ponto 27 com o Distrito do Paiol. 

Mapa da localização da Rua 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BANIA 

• 

PERÍMETRO URBANO 

LEI MUNICIPAL DE N2  1.431, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019. 

'Dispõe sobre o Perimetro Urbano 

do Municia° de Paulo Afonso, e 

da outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu, PREFEITO 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12 . Fica instituido o Perimetro Urbano do Municipio de Paulo Afonso composto 

por três porções separadas geograficamente, com a descrição baixa: 

Art. 22. Integram esta lei os seguintes Anexos. 

I - Anexo 1— Descritivo da Macrozona insular 

II- Anexo II - Descritivo da Macrozona Noroeste 

III - Anexo III — Descritivo da Macrozona Sul 

Anexo IV — Mapa Perimetro Urbano 

Anexo V — Mapa Visual com descritivo dos Pontos principais. 

Art. 32. Para a ordenação do uso e da ocupação do solo consideram-se con— áreas 

urbanas: 

Macrozona Insular; 

Macrozona Noroeste; 

III Macrozona Sul. 

Art. 42. O perímetro urbano de Paulo Afonso é definido por três polígonos cujos 

vértices são representados pelas seguintes coordenadas em UTM WGS84 245 

(SISTEMA DE COORDENADAS): 

I. Polígono I : Macrozona Insular 

Partindo do ponto i de coordenadas X = 587570,4 e Y= 8963642; encontra-se o ponto 

2 de coordenadas X = 587592,1 e = 8963576, e assim sucessivamente conforme 

tabela abaixo, até concluir o paligono, fechando no ponto 207 de coordenadas 

X = 587570,4 e Y= 8963642. Descrito no ANEXO I 
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II. Polígono : Macrozona Noroeste 

Partindo do ponto 1 ,de coordenadas X = 580641,5 e Y= 8962940; encontra-se o ponto 
2 de coordenadas X = 580730e Y = 8963019, e assim sucessivamente conforme tabela 
abaixo, até concluir o polígono, fechando no ponto 325 de coordenadas X = 580793,3 e 

Yr- 8963185. Descrito no ANEXO II 

III . Polígono III : Macrozona Sul: 

Partindo do ponto 1, de coordenadas X = -38,2329 e Y= -9,44033; encontra-se o ponto 
01 de coordenadas X = -38,2346 e Y = -9,43955, e assim sucessivamente conforme 

tabela abaixo, até concluir o polígono, fechando no ponto 213 de coordenada*. X = 

580793,3 e Y= 8957503. Descrito no ANEXO III 

Art. 52. É considerada área de Expansão Urbana, as áreas assim delimitadas no Mapa 

do Perímetro Urbano. 

Art. 62. As áreas rurais que serão transformadas em áreas urbanas, ou de expansão 

urbana, a partir da presente Lei terão vinte e quatro meses a partir da vigência desta 
Lei, para proceder a opção do Cadastramento Urbano ou permanecer na situação de 

Imóvel Rural com a incidência do ITR - Imposto Territorial Rural. 

Parágrafo Único - A permanência como área Rural deverá ser condicionada ao 

exercicio da atividade Rural, devidamente definida pelo INCRA - Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária. 

awfruw II 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 79, O Poder Executivo expedirá os atos administrativos que se fizerem necessrrios 

à fiel observância dos dispositivos desta Lei. 

Art. P. Os casos omissos serão avaliados por uma Câmara Técnica a ser criada peio 

Executivo Municipal e, se necessário, serão encaminhados ao Conselho Municipal da 

Cidade. 

Art. 92. Esta Lei entrará em vigor após a sua publicação. 

Art. 10*. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Paulo Afonso, 01 de outubro de 2019. 

Luiz Barbosa de Deus 
P'efMr: 
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PrMU A 

Município de Paulo Afonso - Balda 
Memorial Descritivo 	 -I 

Porção Noroeste 
N° 

Ponto X Y Descrição 

1 579934 8960192 
Estrada do Paiol, próximo ao loteamento 
Boa Esperança 

2 580072 8960701 
Distância de 538 metros do último ponto, 
direção NNE 

3 580494 8960741 
Distancia de 429 metros do último ponto, 
direção ENE 

4 581050 8961567 

Próximo ao muro do aeroporto. Distância 
de 1.013 metros de último ponto, direção 
NE 

5 581614 8961557 
Próximo ao açude em Siriema II. Distância 
de 571 metros do último ponto, direção li 

6 581492 8961907 
Distância de 378 metros do último pontos, 
direção NNO 

7 581584 8962057 
Distância de 178 metros do último ponto, 
direção NE 

8 580641 8962940 
Distância de 1.313 metros do último 
ponto, direção NO 

9 580793 8963185 
Distância de 294 metros do último ponto, 
direção NE 

10 581283 8963159 
Distância de 497 metros do último ponto, 
direção E 

11 581125 8962710 

No retomo da Avenida Aeroporto. 
Distância de 485 metros do último ponte,  
direção SSO 

12 582026 8962550 
Distância de 943 metros do último ponto, 
direção ESE 

13 581881 8963069 
Distância de 549 metros do último ponto, 
direção NNO 

14 582025 8963392 Distância de 360 metros do último ponto, 
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direção NNE 

15 582566 8963965 
Distância de 801 metros do último ponto, 
direção NE 

16 582349 8964241 
Distância de 357 metros do último ponto, 
direção NNO 

17  582537 8964127 
Distância de 223 metros do último porto, 
direção SE 

18 582673 8964151 
Distância de 139 metros do último ponto, 
direção E 

19 582649 8964316 
Distância de 170 metros do último ponto, 
direção N 

20 582975 8964433 
Distância de 350 metros do último ponto, 
direção ENE 

21  583170 8964434 
Distância de 197 metros do último ponto, 
direção E 

22  583192 8964226 
Distância de 213 metros do último ponto, 
direção S 

23 583552 8964365 
Distância de 391 metros do último ponto, 
direção ENE 

24 583573 8964101 
Distância de 270 metros do último poiiio, 
direção S 

25 583873 8963877 

Distância de 380 metros do último ponto, 
direção SE. Deste ponto em diante, toda a 
margem direita do rio até o ponto 294 no 
alto do Araticum 

26  581209 8958982 Ponto no alto do Araticum 

27  581140 8958848 

Curva na Estrada do Paiol. Distante 152 
metros do ponto no Alto do Araticum. 
Direção NNE 

28 580848 8958830 
Distância de 296 metros do último ponto, 
direção E 

29 579728 8959291 
Distância de 1229 metros do último pcnto, 
direção ESE 
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Pontos do Memorial Descritivo °Nulo Afonso/BA 

Porção Noroeste - 

PERÍMETRO URBANO 
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Paulo Afonso - BA 
ABAIXO ASSINADO 

Os cidadãos abaixo-assinados, brasileiros residentes e domiciliados na rua inominada. 
localizada no Distrito do Paiol, desta cidade, solicitam de Vossa Excelência a propositura 
de um projeto de lei com o objetivo de dar denominação a rua atualmente inominada para 
rua Carranca Boat. 

O presente Projeto de Lei busca homenagear o Senhor Cesare Decarli através da 
Associação Carranca Dragon Boat, estando a frente do Projeto que tem fortalecido ainda 
mais as práticas esportivas dos grupos de canoagem, em especial a articulação do 
PROJETO MAMACARU, que trabalha o fortalecimento muscular de mulheres vitimas 
de câncer de mama. Está é uma proposta do Vereador Valmir Araújo da Rocha. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- ESTADO DA BANIA — 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

PARECER N°29/2023 

Projeto de Lei n°. 047/2023, que "Dispõe 
sobre denominação de rua inominada 
"Carranca Boat na localidade denominada 
popularmente como Distrito do Paiol, e dá 
outras providências". 

Analise da Comissão ao Projeto de Lei n°. 047/2023, de autoria do Edil, 

Valmir Araújo da Rocha 

A presente Comissão de Comissão de Obras e Serviços Públicos, 

substanciando no Capitulo II, Art. 50, "c", do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, firma sua posição para a supracitada matéria, como favorável, haja 

vista os princípios norteadores da administração pública. 

É propicio observar que: Encontra-se regular e em ordem a tramitação 

deste Projeto de Lei. Encontra-se regular a documentação necessária exigida 

pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, incluindo sua posição no plano 

diretor de desenvolvimento urbano e ambiental, no que se refere a estar no 

perímetro urbano. No projeto não inclui abaixo assinado, pois as mas são ainda 

inominadas. 

OPINAMOS pela considerando tudo quanto avaliado, esta comissão opina 

pela regular tramitação tendo em vista atender o interesse público, cabendo ao 

Egrégio Plenário apreciar o seu mérito. 

Outrossim, concluímos como favorável o Projeto de Lei n°. 047/2023. 

Devendo a CCJ, se debruça sobre a questão constitucional e redacional. 
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Sala das Comissões. 14 de agosto de 2023. 

PRESI ENTE 

Vera nlo Farias 

Ver. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia — 

Av. Apolônio Sales, n° 495 — Centro — Paulo Afonso — BA./CEP: 48,601-200 Fone: (075)3281,3082 

PROJETO DE LEI N°  0 1-43/cÀ9_31.2  . 
DATA:   46/  o L1, 	 

menta:  1P~,  
À. 	 P.& In •  I  1# 

ttt -r1r1  FM" •  

t&h I  k, Ia I MI 

Autor:   R:Ari •  02) aDynift.  Asnottiro„ ckt  .49c 	.  
Apresentado e lido na SessãoLa de 

ANDAMENTO DO PROJETO  

A Comissão  de_ecrnt-  IniCod 	DtcoN -0-212-tkok-r  Y;(11,   
Em -IA  /   02/9-?  Parecer no   	/ 	opinfa pela 	 

A Cornissão de 
	 gailete _e Ami-1-.  Spei  

Em 	/   02/  23Parecer do 	_de __/ 	/ 	opina pela 	 

A Comissãto de   \DrettCt/à -Ê 
Em   JIA  /   0)0.23   Parecer no 	de g& io& I 4  opina 

A CoTissão  	n1) 	 _o 	  

EM   4  ti /  0K /  a 3  Parecer no   3'j de 3-- g2_4.;  opina pela 	 

A Comissão de 
Em__/__J 

    

 

Parecer no 	de 	/„__J 	opina pela 

  

   

A Comissão de 

    

       

Parecer no 	 de 	 opina pela 

  

         

A Comissão de 

    

Em 	/ 	/ 	Parecer no 	de 
Prazo final parecer das Comitsões:  

 

opina pela 

 

  

la Discussão em 	/___/ 	 
28  Discussão em 	/__/ 

Outras ocorrências sobre a maté,-ia: 

Remetido ao Prefeito para sanção em   iü CIL) -g ;23 CçlcuPAVe5 	Ja• 

Sancionado em 	 ConstItuído na Lei No 	  


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012

